
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTARIA N . 	50 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICI 

PIO DO ESTADO DO PARARIA, na uso de suas' 

atribuiçies legais, e considerando as 

Normas Gerais Reguladoras de Cancurses e 

Privas de Habilitaç;o, aprovadas pelo 1 

Decrete 0.8/69 de 25/08/69, 

RESOLVE: 

APROVAR, as instruç;es especiais reguladaras da Can-

curso de Provas e Titula, para provimente de vagas existentes na cargo de 

LEFONISTAu, Nível 14, do Quadra de Pessoal efetive da Municipalidade; 

ESTABELECER: As seguintes candiçioes: 

Instruçao Mínima:- Curso Primaria completa. 

1) O candidata deverá ser brasileira nata eu naturaliza-- 

do; 

2) Estar em dia cam suas obrigaçoes eleitorais e cem o 

serviço Militar; 

) 	IDADE: - Mínima: 18 anus campletas 

Máxima: 45 anos completas 

4) EXEMPLOS TIPICOS DE TAREFAS: -. Aas ocupantes desta fun 

çaa, pinicas ser cametidas -entre nutras, as seguintes tarefas:- Serviças de ' 

atendimento telefinica cem aparélhas simples e em èquipamentes de P(A)BX, can-

tréles de ligaçies, relatórios de serviços atendidos e outros serviços perti— 

nentes ao carga. 

5) - PROVAS: - As provas do concurse sere teclas eliminatá- 

rias e seraa as seguintes: 

A) - PROVA DE PORTUGLÊS: canstará da resaluçU 

objetivas sibre assuntos da seguinte programa:- 

Se questoes 

1) a. Acentuaçaa gráfica, principais abrevéaturas usadas na 

redaçao oficial; 

2) - Superjtmtives, aumentativos, diminutivas; 

3) Distinças das palavras quanto it classe: - Substantives, 

adjetivas, pronomes, verbos, adverbias, preposiçaes e conjuçoes. 

Esta prava valerá até 10 (dez) pontas, cansiderande-se habi 

litado, o candidata que obtiver neta igual ou superior a 5 (cinca) pontos. 
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B) MATEMATICA: censtará da resuluçae de quest;es abjeti-

vas e de problemas elementares sabre assuntes de seguinte programa: 

1- As quatro eperaçees fundamentais cem nilmeres inteiras.' 

Preblemas simples. 

2) - Unidadde de medida (comprimento, área e volume, mulo. 
tiles e submultiples). 

3) Fraçies, eperaçaes cem fraçies. 

Esta prava valerá até 10 (dez) pontas. 

C) . CONHECIMENTO GERAIS: constará da resaluçie de ques 

ties objetivas sabre atualidades, histeria e geagrafia (conhecimentos elemen 

tares) 

Esta prava valerá até 10 (dez) pontas. 

6) - CLASSIFICAÇÃO FINAL: - 

PO - A classificaçae final será per total de pentes que ' 

será apurada per média aritimética das netas ebtidas. 

8) - Os candidates habilitados sere relacionadas per ar- 

dem decrescente das tetais obtidos, na forma de Item anterier. 
. - 

C) - Em case de igualdade ne total de pentes será aleitada, 

para efeite de desempate, sucessivamente, e seguinte critério:- 

1) - O tempo de exdrcície ihtdrine no cargo; 

2) - Os serviços Públicos anteriores, inclusive e lesem-. 

penha de chefia ou de direçae; 
. 	. 

3) O efetivo exercície da prefissao; 

4) . 8 aperfeiçoamento eu estágio em serviço público; 

5) *. Os títules eu certificadas de participa4a em cencur 
Se; 

6) - O aproveitamento de candidato durante a realizaçae 1  
de seu curso; 

7) - O grau de estude; 

Em case de persistir e empate, terá preferencia o que dis-

puser de requisites cem mais tempe de duraçitel 
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7).— OBSERVAÇõES GERAIS: 

a)— A inscriç oimplicara no conhecimento das presentes 

instruç;es e o compromisso tãcito, por parte da candidate de aceitar as candigies 

do cincursi, taiá cama aqui se acham estabelecidas; *  

venciffiento carrespondente ai carge de Telefonis 

ta é de(4.414,00(qUátrocentes e quatorze cruzeiros) mensais; 

ca.eas .ami.sses, sere resolvidos pela Chefia da 

Divise da Pesseal. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Municípia 

do Estada do Paraná, ase 13 Pias de mas de setembro da ano de 1973. 
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